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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
HOMOLOGA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2014 DE CONT RATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO DE SISTEMA D E 
INFORMÁTICA PARA GESTÃO PÚBLICA PROCESSO Nº14/2014 

 
 
Arion Luis Borges Braga, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 
Lei nº 8.666/93, torna público que após analisados todos os atos HOMOLOGA  o referido 
processo de dispensa de licitação para contratação de serviços de licença de uso, 
manutenção de sistema de informática para gestão pública, e autoriza a despesa à empresa 
– DUETO TECNOLOGIA Ltda., CNPJ: 04.311.157/0001-99, localizada na Av. 
Pernambuco, nº 1234,Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, no valor mensal de R$ 
5.241,03,00 (cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e três centavos). Publique-se o 
presente no mural oficial da Câmara Municipal./////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
Canguçu, 16 de abril de 2014. 
 
 
 
Arion Luis Borges Braga 
Presidente 
 
 
Publique-se 
 
Rubens Angelin de Vargas 
1º Secretário 


